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Resumo: A Constituicdo Federal brasileira de 1988 estabelece, no art. 205, que “A
educacdo, direito de todos e dever do Estado e da familia, serd promovida e incentivada
com a colaboracdo da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificagdo para o trabalho". A Lei de
Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional (Lei Federal n. 9.394/96), ao tratar da
educacao basica vem consolidar e ampliar o dever publico, firmando que o Estado deve
assegurar a todos “a formacdo comum indispensavel para o exercicio da cidadania e
fornecer-lhes meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores”. Em sintese,
extrai-se do conteudo normativo que a educacdo é um direito de todos e dever do
Estado. Trata-se de um direito social prestado na forma de servico publico, sob politicas
publicas delineadas. A partir dessas premissas, este artigo apresenta conclusdes de
pesquisa realizada com populagdo de bairro operario, as quais revelam variaveis que
tornam irrealizivel o direito a educagdo enquanto acesso ao sistema publico de ensino.
Obstaculos reais dificeis proprios do atual modo de producéo, ndo sdo derrogados pelo
sistema publico de ensino, posto que o Estado, legitimador de uma estrutura social
complexa e contraditéria, organiza esse sistema tendo como premissa um aluno
abstrato, muito mais préximo da forma genérica do homem “burgués” que dos sujeitos
trabalhadores concretos, acabando por malograr o direito a educacdo no que respeita a
classe trabalhadora. Dentre algumas das constatacbes que a pesquisa revelou, tratamos,
neste trabalho, das contradi¢Oes, no universo escolar e na vida dos trabalhadores, das
variaveis tempo e lugar. O trabalho aborda, assim, um leque de variaveis que
expressam essas contradi¢Oes, na forma de incompatibilidades entre escola e condigéo
operaria.

Palavras-chave: Direito a Educacao — escolarizacdo — classe trabalhadora.
Introducéo

A Constituicdo Federal brasileira de 1988 estabelece, no art. 205, que “A
educacdo, direito de todos e dever do Estado e da familia, serd promovida e incentivada
com a colaboracdo da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificagdo para o trabalho". A Lei de
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Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional (Lei Federal n. 9.394/96), ao tratar da
educacao bésica vem consolidar e ampliar o dever publico, firmando que o Estado deve
assegurar a todos “a formacdo comum indispensavel para o exercicio da cidadania e
fornecer-lhes meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores”. Em sintese,
extrai-se do conteudo normativo que a educacdo é um direito de todos e dever do
Estado. Trata-se de um direito social prestado na forma de servigo publico, sob politicas
publicas delineadas. A partir dessas premissas, 0 presente artigo, na condicdo de
produto de pesquisa realizada, objetiva expor elementos de uma analise das condicdes
concretas da vida do trabalhador que o impedem de efetivar o disposto na legislacéo,
vez que a mesma ndo considera as contradi¢cdes sociais existentes, sufragadas pela
sociedade dividida em classes antagonicas.

A educacédo como direito de todos os cidadaos

Tomando como referéncia o tempo, no sentido da determinacdo histérica do
objeto, cabe-nos analisar as condi¢des sob as quais a educagdo emerge como direito.
Tendo em vista que a sociedade contemporanea encontra-se determinada pelo modo de
producdo capitalista, e, portanto, traz como caracteristica estrutural uma divisdo de
classes, cujos interesses sdo antagonicos, a preocupacdo com a efetivacdo da educacédo
deve ser compreendida nos limites dessa estrutura social.

A forma de apropriacdo do conhecimento com vistas a formagdo humana, seja
ela técnica, intelectual ou moral, assume caracteristicas proprias na sociedade
contemporanea, fundando-se privilegiadamente na instituicdo escolar (KLEIN, 2009).
Conforme licdo de Manacorda (2006, p.269), no século XIX a sociedade ocidental
“enfrentard a dificil tarefa da sistematizacdo teérica e, em parte, da transferéncia para a
pratica dessas instancias ideais”. A dificuldade da tarefa decorre da separacdo entre o
saber pratico e a teoria, no contexto da industria emergente. Com efeito, diz o autor
(MANACORDA, 2006, p. 271) que o operario:

ao entrar na fabrica, que tem na ciéncia moderna sua maior forca
produtiva, ele foi expropriado também da sua pequena ciéncia,
inerente ao seu trabalho; esta pertence a outros e nao lhe serve
para mais nada e com ela perdeu, apesar de té-lo defendido até o
fim, aquele treinamento tedrico-pratico que, anteriormente, o
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levava ao dominio de todas as suas capacidades produtivas: o
aprendizado.

Essa situacdo de completa ignorancia, entretanto, tende a impactar
negativamente o proprio processo produtivo. Assim € que, em decorréncia do
desenvolvimento tecnolégico que acompanha a busca do capitalista por maior
produtividade, imp&e-se “o problema de que as massas operarias ndo se fossilizem nas
operacdes repetitivas as maquinas obsoletas, mas que estejam disponiveis as mudancas
tecnoldgicas, de modo que ndo se deva sempre recorrer a novos exércitos de
trabalhadores mantidos de reserva: isso seria um grande desperdicio de forcas
produtivas”, ensina o historiador italiano (MANACORDA, 2006, P. 272).

Neste cenario, em atencdo aos proprios interesses fabris, os industriais, na esteira
de filantropos e utopistas, obrigam-se a enfrentar o problema da instrucdo do
operariado, ou seja, enfrentar “o problema das relagdes instrucdo-trabalho ou da
instrucdo técnico-profissional, que serd o tema dominante da pedagogia moderna”
(MANACORDA, 2006, P. 272). Na mesma direcdo, Alves (2001, p. 165), esclarece que
“a relacdo entre escola e trabalho so6 se realiza pela mediacdo da formacéo cientifica do
educando, uma conquista que a prépria educacdo burguesa havia assegurado quando

imp0s a presenca das ciéncias modernas no curriculo escolar”.

Esse enfrentamento da formacdo das massas na perspectiva da subordinacao da
ciéncia ao capital, da-se na forma da instituicdo de sistemas publicos de ensino que, ja
no século XIX, far-se-ao presentes em quase toda a Europa.

A escola que emerge nesses sistemas, entretanto, vird impregnada das
contradices que permeiam a sociedade capitalista. Porém, tais contradicdes
apresentam-se encobertas pelo véu do principio abstrato da igualdade, consoante o
ideério liberal e consagrado no igualmente abstrato conceito de cidadania.

Em wuma construcdo ideoldgica, sujeitos concretamente desiguais Sséo
apresentados, do ponto de vista juridico, como perfeitamente iguais. Entretanto, muito
cedo a burguesia percebe e reage aos riscos da universalizacdo de direitos, conforme
uma igualdade mais ampla, segundo esclarece SAES (2001):
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desde o inicio do processo de construcdo da cidadania, as classes
dominantes parecem ter visualizado a possibilidade perigosa de
uma dinamica continua de criacdo de direitos que agiria a favor
dos interesses da maioria social e em detrimento dos seus
proprios interesses; e essa compreensdo burguesa dos ‘perigos
da cidadania’ foi se transmitindo aos segmentos burocraticos
mais poderosos.

Em outro momento j& nos debrugamos sobre o tema, considerando, nos marcos
do proprio jargdo juridico, que se a condicdo de ser humano deveria ser suficiente para
se fazer valerem os direitos, qual a razdo para a existéncia de um intermediario, nesse
caso - 0 Estado de Direito, cuja proposicdo é a garantia de tais direitos de cidadania a
todos os homens, como instrumento mediador de tal condicdo? Aqui, novamente
esbarramos na relacdo de submissao da classe trabalhadora pela classe proprietaria dos
meios de producdo, a partir da qual se ergue toda uma superestrutura legitimadora dos
interesses desta ultima. Para garantir essa legitimacdo, justifica-se, em um quadro de
tensdo entre as classes antagonicas, a concessdo, a titulo formal, dos direitos de
cidadania. A breve reconstituicdo histérica da categoria cidadania no contexto do
pensamento liberal ja nos fornece elementos para a apreensao da funcdo que ela exerce
enquanto mediadora dos interesses do grande capital. Contemporaneamente, a
concepgdo hegemdnica de cidadania esta ligada ao pensamento de T.H. Marshall. Para
Marshall, cidadania é a participacgao integral do individuo na comunidade politica.

Conforme preleciona Alarcon (2007), Marshal estabelece trés ciclos de
desenvolvimento da nogdo moderna de cidadania, os quais apresentam dimensoes
proprias, a saber: o ciclo da “cidadania civil”, que contempla os direitos relativos a
“protecdo da vida, das capacidades de exercicio das liberdades de manifestacdo do
pensamento e expressdo, da garantia da propriedade e julgamento por tribunais de
justica imparciais”; o ciclo da “cidadania politica”, correspondendo a conquista de
direitos politicos, como a ampliacdo do sufragio, normas politicas democraticas,
liberdade de reunido e associacao, e representacédo legitima em érgdos governamentais,
entre outros; finalmente, o terceiro ciclo, denominado da “cidadania social”,

corresponde a consolidacdo do Estado de bem-estar social e tem lugar ja no curso do
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século XX. Este ciclo alcanca o estabelecimento juridico de “garantias para uma vida
digna e garantia para o bem estar dos individuos” (ALARCON, 2007, p. 51).

E interessante, entretanto, observar que, na sua formulacio tedrica, Marshal
atribui uma conotagdo politica a categoria cidadania, entendendo que a noc¢do de
participacdo nela implicada deve manifestar-se como lealdade ao padrdo de civilizagédo
vigente e a sua heranca social, bem como o acesso ao bem-estar e a seguranca
materiais.( (KLEIN, 2004, pp. 107-108).

Saes, ao contrario, firma a posicdo de que a conquista dos direitos socais se
insere em uma perspectiva de luta dos trabalhadores. Assim, na configuracdo do
desenvolvimento capitalista, numa formacéo social determinada, essa conquista resulta
de lutas travadas em trés niveis, a saber: a) lutas pela hegemonia politica no seio das
classes dominantes; b) lutas populares pela melhoria das condi¢des de trabalho, vida e
consumo das massas; c) a intervencdo ideoldgica de grupos sociais intermediarios
(SAES, 2006).

E, entdo, sob essa tensdo entre as exigéncias de igualdade e suas
impossibilidades concretas, que o Estado moderno vai instituir, para todos, o direito a
educacdo, propondo-se a assegura-lo por meio de um sistema publico, pretensamente
unico.

Desta forma, a educagéo assume mundialmente foro de direito social, por meio
de instrumentos legais, como bem ensina CURY (2002, p. 32):

Hoje, praticamente, ndo ha pais no mundo que ndo garanta, em
seus textos legais, 0 acesso de seus cidaddos a educacao basica.
Afinal, a educacdo escolar € uma dimensdo fundante da
cidadania, e tal principio é indispensavel para politicas que
visam a participacdo de todos nos espacos sociais e politicos e,
mesmo, para reinser¢cdo no mundo profissional.

Ndo sdo poucos 0s documentos de carater internacional,
assinados por paises da Organizacdo das Nacdes Unidas, que
reconhecem e garantem esse acesso a seus cidaddos. Tal é o
caso do art. XXVI da Declaracdo Universal dos Direitos do
Homem, de 1948. Do mesmo assunto ocupam-se a Convencao
Relativa a Luta contra a Discriminagdo no Campo do Ensino, de
1960, e o art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econdmicos, Sociais e Culturais, de 1966.
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Mais recentemente temos o documento de Jomtien, que abrange
0s paises mais populosos do mundo. S&o inegaveis os esforcos
levados adiante pela Unesco no sentido da universalizacdo do
ensino fundamental para todos e para todos os paises.

No Brasil, o direito a educacdo apresenta uma historia marcada, no campo legal,
por avangos e retrocessos. A letra da Lei Maior todavia, estabelece esse direito,
postulando o dever do Estado de garanti-lo aos cidad&os, até o nivel da educacéo bésica,
0 que se detalha em leis especificas como a LDB e 0 ECA, dentre outras.

Entretanto, considerando o tempo historico, uma questdo latente diz respeito aos
impedimentos que se colocam a efetivacdo desse direito para a classe operéria, uma vez
que os direitos sociais, relativos a cidadania, fundam-se em uma ideia juridica de
igualdade e, todavia, o trabalhador se encontra inserido em situacGes concretas e
ocupando fungdes sociais distintas dos sujeitos da classe dominante, sendo, portanto,
concretamente desigual.

O direito a educacéo posto a prova

Se a Constituicdo Federal de 1988 estabelece em seu Art. 6° que sdo direitos
sociais a educacao, a saude, a alimentacdo, o trabalho, a moradia, o lazer, a seguranca, a
previdéncia social, a protecdo a maternidade e a infancia, a assisténcia aos
desamparados, 0 Estado deve assegura-los a todos os cidadaos.

O presente trabalho se debruca sobre essa questdo dos limites de efetivacdo do
direito a educacdo para os trabalhadores, levando em conta especificamente a sua
dependéncia de outros direitos sociais, em um lugar determinado. Esse lugar, menos
que uma referéncia espacial, é tomado como uma referéncia de classe, na medida em
que constitui um bairro de trabalhadores.

A andlise desenvolve-se a partir dos resultados obtidos no desenvolvimento do
Projeto de Estudo e Pesquisa Educacional “Formacdo do Professor e Pesquisador na
EJA: énfase no letramento e na alfabetizacdo cientifica e tecnoldgica”. Esse projeto,
realizado junto as comunidades integradas pelos moradores das Vilas Esperanca, Nova
Conquista e Eldorado, situadas na regido de Moradias Sabara, na Cidade Industrial de
Curitiba (CIC), nos anos de 2009 e 2010, foi financiado pelo Observatério da
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Educacdo/CAPES e desenvolvido pelo Nucleo de Pesquisa Educacdo e Marxismo da
UFPR — NUPEMARX/UFPR.

Direcionado a pesquisa em EJA, o projeto, coerentemente com a orientacao
metodologica do materialismo histdrico, buscou apreender o objeto na sua concretude.
Assim, ao par do desenvolvimento de investigacGes, em fontes de dados e por meio de
aplicacdo de instrumentos de coleta de dados, visando a constituigdo do mapa social das
comunidades envolvidas, o projeto ndo sé promoveu a ofertas de turmas de letramento,
nas quais as dificuldades concretas de acesso a escola emergiram objetivamente, como
fomentou a participacdo sistematica dos pesquisadores nas lutas sociais locais,
conforme se depreende do Relatorio Final (KLEIN e CAVAZOTTI, 2011, p. 17):

na realizacdo do Projeto, o processo de letramento articulou-se
ao Mapa Social da Comunidade, instituido a partir das
informacOes disponiveis nas bases de dados ja referidas e em
outras fontes pesquisadas, bem como em dados extraidos de
instrumentos aplicados pelo préprio grupo de pesquisa. Assim,
os discursos e as praticas sociais dos sujeitos da comunidade
constituiram-se como material articulador da pratica pedagdgica,
0 que implicou uma insercdo permanente dos pesquisadores na
comunidade. Outros discursos — textos — foram incorporados na
condicdo de subsidio de andlise critica e aprofundamento das
teméaticas que emergiam nas lutas concretas da comunidade.
Esses discursos-subsidio englobam trés grupos textuais: 0s
dados estatisticos das bases de dados referidas, os discursos

filosoficos e cientificos das diversas disciplinas, e 0s textos
cotidianos.

Com efeito, os integrantes do Projeto inseriram-se intensamente nas lutas sociais
das comunidades envolvidas, participando ativamente das reunifes das Associacgdes de
Moradores, bem como das Assembléias locais e dos eventos de reivindicacdo, o que
lhes permitiu condi¢des muito peculiares de penetracdo na realidade estudada. E deste
amalgama de fontes que tomamos os elementos para a analise pretendida, valendo-nos
dos discursos da comunidade, veiculados no unico periédico da regido.

Em primeiro lugar, parte-se do pressuposto de que o processo de ensino-
aprendizagem requer condi¢cfes pedagdgicas proprias que, por sua vez, exigem local

adequado e tempo necessario para bem realiza-las. Ademais, requer, do educando,
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condicdes psicoldgicas que permitam a atencdo e concentracdo necessarias a reflexdo
que o esforgco de aprendizagem demanda. Por outro lado, a concepcdo pedagogica de
letramento supe a insercdo e o efetivo exercicio de praticas sociais que exigem muito
mais do que a mera capacidade de codificar/decodificar. Deste modo, ao se situar a
formacéo sob determinacdo de mdltiplas e ricas condicdes sociais, é licito defender que
0 ndo atendimento de outros direitos conexos determina ofensa grave ao direito a
educacéo.

Assim demarcada, a analise das condi¢cbes concretas de educacdo, nas
comunidades envolvidas, é construida a partir dos indicativos de frustracdo dos direitos
sociais captados nos artigos do Jornal Folha do Sabara, edicdo de 13 de setembro de
2008. Criado em 11 de agosto de 2007, pelos moradores da regido do Sabara, em
parceria com o projeto Direito e Cidadania, coordenado pela Organizagdo de Direitos
Humanos Terra de Direitos e Ambiens Sociedade Cooperativa, o jornal Folha do
Sabard, de circulagdo mensal, € o Unico periodico local.

A primeira reportagem da referida edicéo, sob o titulo “Marcada a 12 Audiéncia
das acOes de usucapido coletivo”, ja patenteia que a questao que articula a principal luta
dos trabalhadores da comunidade é o problema da moradia. Com efeito, a regido
consiste em uma grande &rea de ocupacdo, cujos terrenos foram vendidos aos
moradores, pela Companhia de Habitacdo de Curitiba (Cohab), por meio da celebracao
de contratos do tipo Termo de Uso e Concessdo do Solo (TUCS). Entretanto, a medida
que os ditos contratos foram sendo saldados, verificou-se, quando da tentativa de
registro da propriedade, a sua condigéo irregular, 0 que motivou uma investigacdo do
Ministério Publico. A partir dai, os moradores organizaram-se em Associa¢es
Comunitarias, que propuseram, em 2008, Acdes de Usucapido Coletivo. Em 25 de
fevereiro de 2010, o Supremo Tribunal de Justica confirmou a ilegalidade dos contratos.
Nesse contexto, a luta pela moradia — envolvendo principalmente o processo contra a
Cohab e as Acbes de Usucapido - tem sido o principal elemento agregador das lutas
sociais dessas comunidades. A Associacdo Comunitaria de Moradores das Vilas
Esperanca e Nova Conquista e a Associacdo Jardim Eldorado, em cujas comunidades o

Projeto se desenvolveu, lideram a organizacao dos prejudicados nos contratos da Cohab,
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na luta pelo ressarcimento do que foi pago, bem como na regularizacdo dos terrenos,
pela via da Acdo de Usucapiéo.

Essa situacdo revela o grave problema social do ndo acesso a moradia, ao arrepio
de um direito que integra o arco dos direitos constitucionais. Além disso, a mesma
noticia aponta um quadro de desrespeito do poder publico, representado no caso pela
Cohab, a direitos fundamentais dos cidad&os, neste caso, vitimas de ma atuacdo do
préprio agente publico que contratou sem legitimidade juridica.

A matéria seguinte, da mesma edicdo, intitula-se “E os ratos s6 aumentam:
problema sé tera fim quando for resolvido o problema do lixo e entulhos nos terrenos e
rios da regido” e trata de um sério problema de salde publica, decorrente da ndo
prestacdo do servico de saneamento basico e do servigo de controle de zoonose. Como
se percebe, atinge-se, assim, o direito a saude, proclamado na legislacdo como direito
social a ser atingido.

A terceira matéria intitula-se “Carteiros tém dificuldades em fazer entregas na
regido” e aponta duas causas para essa dificuldade: nem todas as ruas séo servidas pelo
correio e, nas ruas servidas, verifica-se uma confuséo causada pela dupla numeracdo das
casas. Essa duplicidade acontece porque a Prefeitura Municipal definiu uma nova
numeracgéo, alegando que a anterior era irregular. Nem todos os moradores conhecem
essa nova numeracao e, os que conhecem tém tido dificuldade de informar o novo
numero, a todos 0s possiveis interessados. A situacdo anunciada na matéria revela o
descaso do poder publico para com as regides periféricas, em regra ocupadas pelos
operarios. Esse descaso se traduz pelo abandono da regido, por largo tempo. Com efeito,
a regido tem o direito, como o centro da cidade, a um desenvolvimento planejado, de
acordo com o Plano Diretor da cidade. A desatencdo permanente faz com que as
alteracdes que porventura venham a se efetivar, se imponham sobre usos e costumes que
se instalaram nas lacunas da a¢do do poder publico.

A proxima matéria, sob o titulo “Colégio do Sabara € quase realidade”, lembra
que a necessidade da construcdo de um colégio estadual, com oferta de 5% a 82 séries do
Ensino fundamental e de Ensino Médio, no Sabard, “é tdo antiga quanto a existéncia do

bairro”. Informa que o Governo do Estado declarou que houve liberacéo de verba para a
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construcdo do colégio, porém, ndo havia um terreno adequado que estivesse em situacao
legalizada, para sediar a construgdo. Otimista, a matéria considera que “agora 0S
moradores ja podem ver uma luz ao fim deste tunel”. A inexisténcia da escola que se faz
necessaria na regido desde que nasceu o bairro, é ofensa objetiva ao direito a educacéo,
ja consagrado como um direito social.

Sob o titulo “Areas de lazer da regido precisam de reforma”, a matéria chama a
atencdo para o descaso do poder publico para com uma das principais reclamacdes dos
moradores: a falta de areas de lazer no bairro. Essas areas “praticamente ndo existem, e,
as poucas que existem estdo abandonadas e sem cuidados”, oferecendo riscos as
criangas que l& costumam brincar. Na mesma direcdo, a noticia que se segue da conta de
que “A praca nao é mais pracga”, esclarecendo que um terreno baldio, reconhecido pela
comunidade como uma praca abandonada e objeto de antigas reivindicacbes para
instalacdo de equipamentos de lazer, foi declarada propriedade da Cohab e, nessa
condicdo, vendido a um empresario. O acesso ao lazer é condi¢do de higiene mental e,
assim, constitui um direito do cidaddo. Em uma regido distante do centro, distante de
equipamentos publicos (Biblioteca publica, teatros, cinemas, parques, etc.) a existéncia
de uma praca devidamente instalada com equipamentos, sobretudo para o lazer infantil,
é uma efetiva necessidade. Como se observa na noticia, ndo s ndo existem esses
espacos, em condi¢des adequadas, como até o terreno abandonado lhes é usurpado.

Da mesma forma, o que se verifica € a ndo concretizacdo de outro direito social
constitucional.

Ainda na mesma edicdo, a matéria que segue trata do problema da saude, sob o
titulo “Faltam médicos em unidades de salde” Nela se comenta a precariedade
generalizada no atendimento a saude: “Estd na Constituicdo, todos os cidadaos tém
direito a salde gratuita e de qualidade. Mas infelizmente essa ndo é a realidade em
nosso pais. Na maioria das cidades brasileiras o sistema puablico de salde é precario e
falho. Em Curitiba ndo é diferente. Faltam leitos nos hospitais e médicos nos postos de
saude” e completa: “Uma realidade bem conhecida na regido do Sabara. Especialistas
dizem que um dos grandes problemas de Curitiba € que a populacdo cresceu muito

rapidamente e o sistema de salde ndo acompanhou o crescimento populacional. Ha uma
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defasagem de mais de 10 anos, sem investimentos realmente eficientes em salde. E
guem paga o0 pato € o cidaddao que, quando precisa de atendimento médico ndo
encontra”. Entretanto, a matéria informa a contratacdo de dois médicos para a unidade
local, 0 que, se mitiga o problema, ndo o resolve satisfatoriamente. Novamente, aqui a
questdo da saude se apresenta como um direito usurpado pelo poder publico na medida
em que ndo disponibiliza os recursos necessarios a pronta, qualificada e acessivel
atencdo aos moradores da regido. Na mesma senda de ideias, h4 a ofensa de outro
direito social elencado no rol do Art. 6° da Carta Magna.

Finalmente, a Gltima matéria da edicdo em analise, trata do problema da
poluicdo ambiental e se intitula: “Excesso do lixo esta destruindo com (sic) os rios e
nascentes do bairro”. Em uma regido que nao é servida por sistema regular de coleta de
lixo, aléem do acumulo de lixo nas ruas observa-se que moradores depositam-no em
terrenos proximos a nascentes ou em areas que deveriam ser de preservacdo ambiental.
Ironicamente, mais do que reclamar a regularizacdo do sistema de coleta, o jornal,
demonstrando uma surpreendente confianga e respeito pela lei, lembra que “jogar lixo
ou entulho em terrenos vazios ou areas de preservacdo ambiental € crime e a pessoa
pode responder processo e pagar multa. Além disso, queimar lixo no quintal também é
um crime ambiental e a pessoa estd sujeita as mesmas regras de quem joga lixo em
terrenos”.

Trata-se, aqui, do direito a um meio ambiente saudavel, j& no ambito de outra
esfera de direitos, os de terceira geracao.

Constata-se, assim, que em uma unica edi¢do, na condi¢do de porta-voz da
populacdo local, o jornal Folha do Sabard enumera nada mais nada menos que sete
campos de direitos ndo atendidos: moradia, satde, meio ambiente, servicos de correio,
lazer e educacdo, além da comunidade ser vitima de improbidade administrativa.

Concluséo

Nesse contexto de negacdo generalizada dos direitos, torna-se evidente a
dificuldade de realizacdo do direito a educacao, posto que, como ja dito anteriormente,
tal direito exige um contexto de amplo usufruto de praticas sociais, as mais ricas e

diversificadas, donde a sua efetivacdo depende de um complexo de recursos materiais
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concretos, expropriados dos trabalhadores, que s6 podem por eles serem acessados pela
via da intervencdo estatal.

Donde se depreende que, nestes tempos marcados pela forma capitalista de
producéo, o lugar da classe trabalhadora na estrutura produtiva e social confere-lhe uma
condicdo de subordinacdo que se expressa também nas condicdes precérias do seu lugar
de moradia, como se pretendeu explicitar no presente trabalho.

A andlise se apoiou na varidvel tempo e nessa perspectiva tomou-se como
referencia o tempo histérico, o que imp6s considerar as determinagdes proprias da
sociedade capitalista. No contraponto, apoiou-se na varidvel local como expressao da
realizacdo concreta da expropriacdo da classe trabalhadora, pelo capital. Os efeitos
concretos dessa expropriagdo emergiram suficientemente expressos nos discursos do
unico periodico local que apresenta com singela, mas absoluta verdade, a precariedade
da realizacdo dos direitos sociais.

Neste tempo e neste lugar, onde ndo medram os melhores brotos do direito,
como podera medrar a delicada flor da educacéo?
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	Assim demarcada, a análise das condições concretas de educação, nas comunidades envolvidas, é construída a partir dos indicativos de frustração dos direitos sociais captados nos artigos do Jornal Folha do Sabará, edição de 13 de setembro de 2008. Criado em 11 de agosto de 2007, pelos moradores da região do Sabará, em parceria com o projeto Direito e Cidadania, coordenado pela Organização de Direitos Humanos Terra de Direitos e Ambiens Sociedade Cooperativa, o jornal Folha do Sabará, de circulação mensal, é o único periódico local. 
	A matéria seguinte, da mesma edição, intitula-se “E os ratos só aumentam: problema só terá fim quando for resolvido o problema do lixo e entulhos nos terrenos e rios da região” e trata de um sério problema de saúde pública, decorrente da não prestação do serviço de saneamento básico e do serviço de controle de zoonose. Como se percebe, atinge-se, assim, o direito à saúde, proclamado na legislação como direito social a ser atingido.
	A terceira matéria intitula-se “Carteiros têm dificuldades em fazer entregas na região” e aponta duas causas para essa dificuldade: nem todas as ruas são servidas pelo correio e, nas ruas servidas, verifica-se uma confusão causada pela dupla numeração das casas. Essa duplicidade acontece porque a Prefeitura Municipal definiu uma nova numeração, alegando que a anterior era irregular. Nem todos os moradores conhecem essa nova numeração e, os que conhecem têm tido dificuldade de informar o novo número, a todos os possíveis interessados. A situação anunciada na matéria revela o descaso do poder público para com as regiões periféricas, em regra ocupadas pelos operários. Esse descaso se traduz pelo abandono da região, por largo tempo. Com efeito, a região tem o direito, como o centro da cidade, a um desenvolvimento planejado, de acordo com o Plano Diretor da cidade. A desatenção permanente faz com que as alterações que porventura venham a se efetivar, se imponham sobre usos e costumes que se instalaram nas lacunas da ação do poder público. 
	A próxima matéria, sob o título “Colégio do Sabará é quase realidade”, lembra que a necessidade da construção de um colégio estadual, com oferta de 5ª a 8ª séries do Ensino fundamental e de Ensino Médio, no Sabará, “é tão antiga quanto a existência do bairro”. Informa que o Governo do Estado declarou que houve liberação de verba para a construção do colégio, porém, não havia um terreno adequado que estivesse em situação legalizada, para sediar a construção. Otimista, a matéria considera que “agora os moradores já podem ver uma luz ao fim deste túnel”. A inexistência da escola que se faz necessária na região desde que nasceu o bairro, é ofensa objetiva ao direito à educação, já consagrado como um direito social. 
	Sob o título “Áreas de lazer da região precisam de reforma”, a matéria chama a atenção para o descaso do poder público para com uma das principais reclamações dos moradores: a falta de áreas de lazer no bairro. Essas áreas “praticamente não existem, e, as poucas que existem estão abandonadas e sem cuidados”, oferecendo riscos às crianças que lá costumam brincar. Na mesma direção, a notícia que se segue dá conta de que “A praça não é mais praça”, esclarecendo que um terreno baldio, reconhecido pela comunidade como uma praça abandonada e objeto de antigas reivindicações para instalação de equipamentos de lazer, foi declarada propriedade da Cohab e, nessa condição, vendido a um empresário.  O acesso ao lazer é condição de higiene mental e, assim, constitui um direito do cidadão. Em uma região distante do centro, distante de equipamentos públicos (Biblioteca pública, teatros, cinemas, parques, etc.) a existência de uma praça devidamente instalada com equipamentos, sobretudo para o lazer infantil, é uma efetiva necessidade. Como se observa na notícia, não só não existem esses espaços, em condições adequadas, como até o terreno abandonado lhes é usurpado. 
	  Ainda na mesma edição, a matéria que segue trata do problema da saúde, sob o título “Faltam médicos em unidades de saúde” Nela se comenta a precariedade generalizada no atendimento à saúde: “Está na Constituição, todos os cidadãos têm direito à saúde gratuita e de qualidade. Mas infelizmente essa não é a realidade em nosso país. Na maioria das cidades brasileiras o sistema público de saúde é precário e falho. Em Curitiba não é diferente. Faltam leitos nos hospitais e médicos nos postos de saúde” e completa: “Uma realidade bem conhecida na região do Sabará. Especialistas dizem que um dos grandes problemas de Curitiba é que a população cresceu muito rapidamente e o sistema de saúde não acompanhou o crescimento populacional. Há uma defasagem de mais de 10 anos, sem investimentos realmente eficientes em saúde. E quem paga o pato é o cidadão que, quando precisa de atendimento médico não encontra”. Entretanto, a matéria informa a contratação de dois médicos para a unidade local, o que, se mitiga o problema, não o resolve satisfatoriamente.  Novamente, aqui a questão da saúde se apresenta como um direito usurpado pelo poder público na medida em que não disponibiliza os recursos necessários à pronta, qualificada e acessível atenção aos moradores da região. Na mesma senda de ideias, há a ofensa de outro direito social elencado no rol do Art. 6º da Carta Magna.


